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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Bacabal - MA. Criado pela Lei N° 1.241 de 14 de março de 2014 |,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação da Administração Direta deste Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Bacabal poderão ser consultadas através da internet, por
meio do seguinte endereço: https://www.bacabal.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse https://www.bacabal.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Bacabal - MA
CNPJ: 06.014.351/0001-38, Prefeito Edvan Brandão
Endereço: Travessa 15 de Novembro, 229, Centro
Telefone: (99) 3621 0533 e-mail: ti@bacabal.ma.gov.br
Site: https://www.bacabal.ma.gov.br

Gabinete

DECRETO Nº 864 DE 02 DE MAIO DE 2023

CONVOCA  A  PLENÁRIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA  DE  BACABAL  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.  O  PREFEITO
MUNICIPAL DE BACABAL, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: Art. 1º - Fica convocado a Plenária Municipal de
Cultura de Bacabal, com o tema: Funcionalidades  da Lei Paulo Gustavo e da Lei Aldir  Blanc II,  a ser realizado na data de
04  de maio de 2023, no Auditório da Escola da Secretaria Municipal de Educação das 8:30 às 12:30,  sob a Coordenação
da Secretaria Municipal de Cultura, em conjunto com o Conselho Municipal de Cultura e  a sociedade civil organizada. Art.
2º  -  A  Plenária  Municipal  de  Cultura  de  Bacabal,  será  um espaço  para  discussão  da  funcionalidade  real  da  Lei
Complementar nº 195, de 2022, conhecida por Lei Paulo Gustavo e  da  Lei nº 14.399, de 2022, conhecida por Lei Aldir
Blanc II, com o foco de traçar o diagnóstico atual da produção cultural da cidade de Bacabal  a posteriori implementação
de plano de ação exigido em lei. Art. 3º - A Secretaria Municipal de Cultura – SEMUC, fica autorizada a implementar novo
cadastro aos futuros beneficiários  da Lei Paulo Gustavo,  dando  legitimidade ao processo, de distribuição de recursos,
conforme o  Artigo nº 4º,  § 3º da Lei nº 195 de 08 de julho de 2022. Art. 4º - A secretária municipal de Cultura expedirá as
normas complementares à execução deste decreto. Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada as disposições em contrário. Bacabal, 02 de maio de 2023. EDVAN BRANDÃO DE FARIAS. Prefeito
Municipal.
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